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A pessoa com deficiência vem conquistando cada vez mais espaço em nossa sociedade e dentro das
escolas  isso  não  é  diferente.  As  lutas  dos  movimentos  sociais  garantiram leis  especiais  a  este
público que,  durante muitos anos,  ficaram excluídos da convivência social  e dos atendimentos,
como, por exemplo, o direito à educação e o AEE -  Atendimento Educacional Especializado aos
estudantes com deficiência que vem se consolidando ao longo dos anos como um serviço de apoio
ao processo de inclusão dentro das escolas. 

No ano de 2006, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi aprovada pela
Organização das Nações Unidas – ONU, sendo o Brasil signatário desse documento aprovado pelo
Congresso Nacional através do Decreto nº 186, de 09 de julho de 2008. Esse documento assegura o
direito de todos os estudantes a frequentarem o Ensino Regular, sem discriminação em razão de
alguma deficiência. Nele fica garantido o direito ao apoio necessário para facilitar a aprendizagem
do estudante com deficiência. Em Contagem, isso se deu em 2005, a partir da mobilização popular e
política quanto à inclusão das pessoas com deficiência nas escolas regulares, sobretudo daqueles
estudantes que estavam em instituições especiais de ensino. A presença deles nas escolas suscitou a
necessidade de atendimentos específicos e garantidos por lei a este público.

O  Decreto  n°  6.571,  de  17  de  setembro  de  2008,  dispõe  sobre  o  Atendimento  Educacional
Especializado – AEE, estabelecendo que a União oferecerá apoio técnico e financeiro aos sistemas
públicos  de  ensino,  a  fim  de  ampliar  o  AEE,  definido  no  documento  como  “o  conjunto  de
atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, prestados de
forma complementar ou suplementar ao ensino regular”, no  contraturno,  nas Salas de Recursos
Multifuncionais. Além disso, institui, no âmbito do FUNDEB, o duplo registro da matrícula dos
alunos,  sendo  um  em  classe  comum  da  Rede  Pública  de  Ensino  e  o  outro  no  Atendimento
Educacional  Especializado  (AEE),  conforme  registro  no  Censo  Escolar  do  ano  anterior.  O
município também poderá verificar a demanda e, dentro da possibilidade, organizar a abertura de
novas Salas de Recursos Multifuncionais. 

O professor do Atendimento Educacional Especializado acolhe e orienta familiares dos estudantes
com deficiência, profissionais da educação que necessitam de apoio e,  juntos, buscam construir
estratégias que visam garantir a permanência e desenvolvimento destes no ambiente escolar.

O  AEE  atende  as  necessidades  educacionais  específicas  e  diferenciadas  dos  estudantes  com
deficiência  da  escola  regular,  público-alvo  da  Educação  Especial.  Amparado  pelo  Art.  208  da
Constituição  de  1988,  o  Atendimento  Educacional  Especializado  visa  trabalhar  estimulando
habilidades específicas e necessárias às aprendizagens e ao desenvolvimento global do estudante e
sua acessibilidade. 

O Conselho Nacional de Educação, por meio da Resolução CNE/CEB nº 4/2009, de 02 de outubro
de 2009, estabelece as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na
Educação  Básica.  No  Art.  5°,  fica  definida  sua  organização  e  no  Art.  13  ficam  definidas  as
atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado.

Em 2006, Contagem recebeu a primeira  Sala de Recursos Multifuncionais em convênio com o
MEC, iniciando os atendimentos em 2007. A princípio, apenas estudantes com deficiência sensorial
foram atendidos,  mas  com a demanda crescente,  comprovada pelo  Censo Escolar  Educacional,
novas solicitações para instalação de Sala de Recursos Multifuncionais foram feitas. Em 2010, mais
06  (seis)  salas  iniciaram  os  trabalhos,  que  foram  ampliados  a  todos  os  tipos  de  deficiências
atendidas nas escolas. 



O Atendimento Educacional Especializado em Contagem segue criteriosamente as orientações da
Política Nacional de Educação Especial,  na Perspectiva da Educação Inclusiva/2008. De acordo
com a Resolução Nº4/2009, Art. 4º, o público-alvo do Atendimento Educacional Especializado é:

 Alunos com deficiência: aqueles com impedimentos de longo prazo, de natureza
física, intelectual ou sensorial; 

 Alunos com transtornos  globais  do  desenvolvimento:  aqueles  que  apresentam
quadro  de  alterações  no  desenvolvimento  neuropsicomotor,  comprometimento
nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa
definição alunos com autismo clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett,
transtorno desintegrativo da infância (psicose) e transtornos invasivos sem outra
especificação;

 Alunos  com  altas  habilidades/superdotação:  aqueles  que  apresentam  um
potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano,
isoladas ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Os atendimentos ocorrem no contraturno do aluno, nas Salas de Recursos Multifuncionais, situadas
na própria escola do estudante ou em uma escola próxima à sua residência, que ofereça o serviço do
AEE. O funcionamento, a manutenção e a organização dos atendimentos da SRM (Sala de Recurso
Multifuncional)  são  previstos  pelo  Projeto  Político  Pedagógico  da  escola,  conforme  Art.10  da
Resolução Nº 4, de 2009. O Atendimento Educacional Especializado poderá ser ofertado ainda em
ambiente hospitalar ou domiciliar ou em Centros Educacionais Especializados conforme a demanda
e de acordo com o Art. 6º da mesma resolução.

Os estudantes são levados para as Salas de Recursos pelas famílias para os atendimentos e isso
favorece trocas sobre as possibilidades e necessidades de cada um deles, além disso, é possível
fazer  a  sugestão  do  uso  de  recursos  e  atividades  necessárias  a  cada  caso.  Nos  momentos  de
articulação com a escola, o estudante é observado junto aos seus pares, quanto às necessidades de
adequações do ambiente, posturais e atitudinais, que possam contribuir com o seu desenvolvimento
e  a  sua  participação  nas  atividades  escolares.  O  professor  do  AEE  também  contribui  nesses
momentos  com a construção do Plano de Desenvolvimento Individual,  que é  produzido com a
participação de todos os profissionais envolvidos no trabalho com o aluno na escola.

A Secretaria de Educação de Contagem orienta que somente nos casos específicos de estudantes
com comprometimentos mais graves, impossibilitados de retornar à escola no contraturno para o
AEE,  será  autorizado  ao  professor  da  Sala  de  Recurso  realizar  uma  adequação  no  quadro  de
horários, podendo atender a esse estudante após o término do período letivo. 

Como os atendimentos acontecem no turno oposto da escolarização ou no próprio turno, no caso da
Educação Infantil, os professores trabalham em regime de 40 horas/semanais.

Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o habilite para o exercício da docên-
cia e formação específica para a Educação Especial.
O  trabalho  do  professor  de  AEE,  tanto  na  SRM  (Sala  de  Recurso  Multifuncional)  como  na
Educação Infantil, fica registrado por meio dos documentos de acompanhamento do trabalho do
Atendimento Educacional Especializado. São eles: 

  Entrevista com a família;



  Termo de Compromisso;

  Registros de acompanhamento nas interlocuções realizadas;

  Plano de atendimento Individualizado;

 Relatório semestral de atendimento.

 São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado -  AEE
nas Salas de Recursos Multifuncionais:

  Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade
e estratégias, considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação
Especial; 

  Elaborar  e  executar  o  Plano  de  Atendimento  Educacional  Especializado,  avaliando  a
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

  Organizar  o  tipo  e  o  número  de  atendimentos  aos  alunos  na  Sala  de  Recursos
Multifuncionais;

  Acompanhar  a  funcionalidade  e  a  aplicabilidade  dos  recursos  pedagógicos  e  de
acessibilidade na sala de aula comum do Ensino Regular, bem como em outros ambientes da
escola;

  Estabelecer  parcerias  com  as  áreas  intersetoriais  na  elaboração  de  estratégias  e  na
disponibilização de recursos de acessibilidade;

  Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados
pelo aluno;

  Ensinar e usar a tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos,
promovendo autonomia e participação;

  Estabelecer articulação com os professores da escola comum, visando à disponibilização
dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a
participação dos alunos nas atividades escolares;

  Fazer-se presente nas reuniões do Conselho de Classe com devolutiva para a equipe da
Educação Inclusiva;

  Orientar e auxiliar o professor referência da turma do estudante junto à equipe pedagógica,
no preenchimento do PDI (Plano de Desenvolvimento Individualizado), de acordo com a
Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9394/96 e SD nº 01/2005 (SEE-MG).

Atendimento Educacional Especializado na Educação Infantil – AEE
Móvel

Levando em conta a organização da escola, o professor referência da turma, o pedagogo do CEMEI
e o profissional de apoio à inclusão observam e discutem as necessidades e habilidades das crianças,



com base  no  contexto  educacional.  A principal  articulação  consiste  em identificar  barreiras  e
implementar  práticas  e  recursos  que  possam  eliminá-las,  a  fim  de  promover  ou  ampliar  a
participação da criança com deficiência em todas atividades propostas no cotidiano escolar e em
todos os espaços, onde as atividades comuns a todas as crianças são adequadas às suas necessidades
específicas, considerando a importância do estímulo precoce, para o desenvolvimento pleno das
funções executivas. 

Atribuições do Professor do AEE Móvel:

 Apresentação à unidade de Educação Infantil da proposta geral do AEE, para que todos os
envolvidos no processo educativo tenham conhecimento da mesma;

 Observação participativa das crianças nos vários espaços e nas atividades propostas pelas
professoras regentes;

 Agendamento  e  realização  de  entrevista  com  a  família,  com o  intuito  de  apresentar  a
proposta de atendimento e obter informações precisas sobre a criança;

 Diálogo para socialização das informações obtidas e estruturação do Plano de Trabalho, nos
momentos de planejamento com os professores da escola comum;

 Atuação de forma colaborativa com os profissionais da escola comum, para definição e
avaliações periódicas de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso da criança com
deficiência ao currículo e sua interação com o grupo;

 Sugestão de encaminhamento para atendimentos clínicos que se fizerem necessários;

 Busca  de  contato  com  os  profissionais  da  área  clínica  que  atendam  as  crianças,  para
promover intersetorialidade entre Educação, Família e Saúde, visando melhor estruturação
do plano de atendimento dessa criança;

 Indicação, confecção, adaptação e orientação do uso de materiais e recursos;

 Realização  de  registros  sistematizados  das  ações  desenvolvidas  e  relatórios  periódicos,
focando os avanços alcançados e os desafios a serem vencidos;

 Estabelecimento de articulação com a escola comum;

 Presença  nas  reuniões  do  Conselho  de  Classe  com  devolutiva  à  equipe  da  Educação
Inclusiva;

  Orientação  e  auxílio  do  professor  referência  da  turma  do  estudante  junto  à  equipe
pedagógica,  no  preenchimento  do  PDI  (Plano  de  Desenvolvimento  Individualizado),  de
acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9394/96 e SD nº 01/2005 (SEE-
MG);

 Acompanhamento da transição da criança para o Ensino Fundamental.

O AEE é a materialização da estratégia de incluir todos, independentemente das dificuldades que
venham a apresentar no processo de desenvolvimento em que estejam. O AEE representa a ponte
entre a escola e a família, entre o que é dito e o que é materializado, entre o que se projeta e o que é
possível. É ainda o campo das possibilidades, a sala ambiente onde o professor pode colocar-se
como um agente de escuta. O serviço de AEE é aquele cuja técnica se une ao projeto de inclusão em
uma materialidade possível, concreta e visível.



O  Atendimento Educacional Especializado é uma modalidade da Educação Especial  de suma
importância,  que  preza  pelo  desenvolvimento  global  do  estudante  com  deficiência.  O
acompanhamento de todos os estudantes, nessa perspectiva, deve fazer parte do Plano de Metas e
este deve considerar as demandas e dificuldades do trabalho. 

A escola é um espaço ao qual todos têm direito, aonde cada estudante leva o seu conhecimento e o
AEE é parte fundamental para que isso aconteça.
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